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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.]RA MUNICIPAL MURIBECA

JUSTIFICATIVA

PRESTAÇÁo DE SERVIÇOS DE LOCAÇ_ÕES DE TOLDOS' CADEIRAS' MESAS' CAIXA

rsnutCÀ E GRADE DE CONTENÇÃO pnna ATENDER A DEMANDA DESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA/SE.

A contratação. que demandará do presente processo e a escolha pela adesão. justifica-se em fünção da

necessidade da l,ocação de Toldos. mesas. cadeiras. grades. caixas térmicas. para atender as

necessidades desta Administração Municipal.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregào Presencial n' 05/2021. da.Prefeitura de llha

tlas F'lâres/SE. iustifica-se pela vantajosidade comprovada com orçamentos acostados ao processo e

"ugltiaua. da cánrrataçâo. observando que esta administração Municipal necessita dos Serviços.

E"stando este processo instruído conforme Decreto Municipal n' 12912013 de.llha das Flores/SE. como

se pode comprovar em todos os documentos anexos. segundo a determinação do art 2l e seus

parágraÍbs. o qual determina:

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços.

clurante sua vigênóia. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão

gerenciador.

§1.. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejaren't

ià.", uro da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manit'estação sobre a possibilidade de adesão'

§2.. Caberá ao lomecedor beneficiário da ata de registro de preços. obsen'adas as

àondiçôes nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do lomecimenro deconente de

V adesão. desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes'

§3o. para a lbrmalização da adesão por órgãos e entidades que não participaram do registro

de preços. deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I - O órgão ou entidade interessado em aderir deverá formalizar consulta ao órgão

gerenciador da ata sobre a possibilidade de adesão. inclusive informando quais os itens que

pretende aderir e respectivos quantitativos. respeitados os limites previstos nos §-li4'e 5'
deste aíigo:

ll - O órgão gerenciador da ata verificará a possibilidade e aceitação de adesão ou não e.

em havendo essa possibilidade e aceita a adesão. oficiará ao Íbmecedor beneticiário da ata

de registro de preços acerca da aceitação ou não do fornecimento decorrenle de adesão:

lll - Ocorrendo a aceitação expressa do fomecimento decorrente de adesão por parte

Íbmecedor beneÍlciário da ata de registro de preços será tbrmalizado o procedimento com

o respectivo Termo de Anuência entre o órgão gerenciador da ata e o órgão e entidade
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interessado em aderir. onde obrigatoriamente constarão. sem prejuízo de outras

inÍ'ormações pertinentes. o quantitativo aderido e a respectiva classificação orçamentária.

além da formalização do respectivo instrumento de Contrato. acaso existente. ao qual serão

juntados. ainda, ao processo, os oficios neste parágrafo mencionados e cópia da Ala com

os comprovantes de suas publicações a que se relêre o art. 26 deste Decreto.

Ante o exposto. entendemos ser a adesão a ata de registro de preços. o processo

mais célere e principalmente mais vantajoso de acordo com orçamentos acostados para o pretendido

Serviço. submetemos a presente justificativa à ratificação de Vossa Excelência. para posterior

celebração do contrato.

Muribeca/SE. 2l de Julho de 2021 .

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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se o processo.

presente JUSTIFICA'IIVA Publique-se' providencie-
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